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TR-\NSCRIç10

:\1~ISTÉRIO DA ..\ERO~A('TICA

ESTADO -~L\IOR
OFÍCIO 04

Rio de ,I:meiro, de Setembro de 1964

Do: píe"identt: do g:mpo de
cOlmitUldo pela ponmÜ n'- 16 . de I~
de 1964, illodilicada pela dl: ll" 140 dt.,
de!9M.

tra 0111110 ,

t,UIeITC'

Ao .ExceieDtlSsimo

AeronauÜ~, por intermedio
A.eronautic3.

Senhor :. ii.uistrO
do Escada ~\lalo,

Assunto: Pe!1Danência em sep,,;ço ativo de praças do
c.P.S Aer.

.-\.nexo: EstUdo, com miuulas de decretos, poruma
instruções ~ aviso.

I - Apresento á vossa Excelência o estudo do grupo de
-'tbalha que, sob minha presidência. t0i constitUldo para rever e arualizar as instruções aprovadas pela,
<'naria n" 5701 G}'-Gde::23 de novembro de i 954, que dispõe sobre a pemléillência de prat:as no ~erviç('

ati-voda Aeronautica .

I

I
I

TI -A ullimação do trabalho demandou delonga
compreenslvel , la.nw peia necessidade de::substiruiçào dt: membro,> do grupo : como peias l1UlDeroS:l';
disposições a serem consultados. ..)Jem disso, foi leito UIll:3consulta aI) Estado i'vlaior para (\
esrabe1ecimemo d05 cnrerios a serem seguidos.

li - O grupo dt: trabalho, $eUlperder de vista <.)imeresst:

do sep"iço da Aeronautica e coiocando-o em primeiro plano, ex.-:uninouas soluções posslveis e apresenL:1,
em fOI1llilde Açàc" recomeudada ,15minmas de De~re!<), Ponaria,Insrruçõ~5 e aviso;; que se baixado5,
darào forn."1..'1as providência:, juigada:; mais adequadas.

,

[til...', . o grup,,"1 de trJn[l!Ü,~~ (t~di'2üt! e~r~:iaí :ueoçt!o ~1~HuaçÚl'. düs caot.1s CtJn1 nlai) de ~ i1!lõ.}',;rj~ ":~1""\i~'.1t:.

::111cOllsequew.'ws Pi'OL"<'\:. pnwi,:.iencia,; ';iU'-' p')'iSml1 ::slinmla.k'3 m' lll~re::S;;i:- lia ESt:üb" de J;::;u(:c;:Üht:i .

;11~cii~11C:UIDl1 18k:ràr~ci:'; de idacie: :, \-igi)r~~ no:', pr0xil110~; 2t. dois) anos ,i,.
,
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I
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Para que nào 1O!1l.nl})0Sa coma: :::0111illuitos cabt s com mui!,)'i anos de !'ierviço sem p<..):)sibitidadesd::
aeesso, a providém:iü 1uigada .

I,Continuaç3\) do Otkio 04 oe setembro de: 1994, do presidente do grupo de trabalho '1.

\" - O temp:-, .-!~ 5;-1": Ç(" I ad\} com'" base. f..)i c de SI oilo.'; anos,

I-'Orque os C<lb<.)$nessa simacáo ,ia.. tÓrçosamel1lc ,uhrap s' ~ l' 'aadt:. aiuda em \'i~or , 25an0S . para,

ll~gresso na E,~ \e, : ~o mom~m0. (, ~g::SSi) nas tileir s ., az éiOS1S aBOSe S anos depois, .ia o miiitar
Ultrapassou a ld..1d:::í1emaLl1CUlanaque ia Lscola .

S : oito i. anos de.-\dequ..1d..1$[l que sejam as prorrogações de lCillP\.)de servico
;...x:rmanêncl[:.. c:ontadv!idesJ(: 11mdus;k tillSiilelr.ls d<lF..\B.

Dessa maneirn., resulw uma rasede rransiçào que cOlwjt'dos c.:aix,~que COmem6 ait-
~ anos ( menos de ') D~ data dos mo., :-\!>resemad0s.A esse3. de par Cl~ :--.wieràr.ci:--.de idade para a
malI1cuia na E.E Aer. se considerara:) mais 21.doi:;'I anos para a pe.
quais , de"\'erfto ser iicenciaà()~ .

V1- (I denominado "problema dos cabos"não decorre do n~'e~:>telne.

norque este e Dff:'visto nos Quadros de Disu1bmcào de Des50all ODP'). or:lanizado-: Dela;; E!'il:ld0- ~vlai('T(- .

aprovado:> pelo r'vm\TSmO , TamL--em nadn hã de ilel:za! no tàro de h..'1've;cabos com muitos anos de
servIços.

. Quando o número destes tende a aumentar., ou qu,.'mdo não h..1uma renovação
contínua desse.>gradt1<1do:>c 'lue surgem 3S pretensões àescabidas .

Vil- Sugerindo uma fase trall5Ü6fÍa com uma tolerállcia de idadt:
para matricula na E.E.Aer; pretendemos apro"\'eiw o trabalho desses subalternos até que completem c'
tempo de sef\iço mll1.lU10para a lllaÜ'vidade,em situação melhor, iSIOe como sargeme, desde que para
este graduado satisfaçam a', condições ffimL-nasexigida5 .

ESS:1 prc\"id~nci;i 1105 pilreceü jusw e exeqUlyeL E natUrai que muÍ11,)8 dcie,) , cl,)m c:
decorrer dos a.nos tenham agora o.') conherimentos que Ihes ràlta11l111 quando !>,.x3ia.m Íllscrever-!ie par:.! (I
concurso da Escoia. Essa tolerància de id'lde e uma mediáa compensadoI\! peios aDO,o.d~ serviço~.
prestados pelos mais antigos, mcsmo tempo que compele os que tem de 6 a 3 anos se pl'epraram para o
e:-:ame ame;; de serem licenciados.

VIII-Quando se conceder tolerância ao.) tais idosos, os mais DOVOS

ficam abrangidos. Ke~se ca:>(', par~1 que a fase trallsltona fosse determinada. sugenmos (1'1t:Os cab<.>s~
partir de 6t sei;;': ::mo.:;de gT3.dUaç3'')pude;;em matricular-se n:l Escola ale o;; 3:; ano;;. no;; ano;; de 199:' a
1966..
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:. cominuacào do Ohcio O.i de Selembro d~ !96~, do pn:5ide:nte do grupl."'de !ra~lho') .

.-\ fixaçÓLI c1..1idüde d,~ 3 :'allo.~ resuirou do c:-:ame do tcrnpç util 1Il1llinJOem que poderth!

.;t.>rVlr ai-""-'s ;:. ~urso se Ulf.'res:-;ou 11[1FA.3 .:0Hl ~.;~O;, . o cabo) que terfl 3:'\ anos. coma 1-; ano:> dt: :;crviÇu .

Se a dur:1~'f1\)d(Jcur5\) e de :'tdoi::;.~~U't).~.-..:,era~ractuad\) 3~'sargento CODl19 anos de SCf\;çü. Restanl-111e o
pOh. 6 llil05 :unes àc complelar o.>:5 IU1Lh::-xlgido para o ill!:-"'TeSSOna resen':l . Esses 6 anos se recuzmlo :1
5, caso cL~ntecom lice:1ca-especial n:w goz.,.i'l .

:\"('.:; ~ :.mos e :) medi.~ dCIinJersttci.) do 3" ;;argemn . E . j).)is . pouco pro\"3\'el que UlE
~raduad._~ em \'espcm je Fom0Çlk' \'cllha a .>oi!cl:ar üallsfere!~cin par:! ;; lJ}:!Ú\'idnde . qU:lndc . a1(>111(k
mai:.;. ~e e~rorçou par:1 g:11gar a gradüa:;:i!o que lera.

:\110 nos parec~:..! qu~ hél):1 lllCO\OCrllentt'

lugar d~ penll.:lm:cerem c:lbo".

lh:l (:ousiderm ~inda qu~. se o lemp0 que lhes resta dt: serviço c relativamcnte cuno, apo.~
o CUf:iO.i:ilÜ nI'1o::-um.:-:pro',idencia definitiv3 , mais que \lgorara :lpCI1R~.para aguele;; que por seu
tmbalho (;onc~ilo e ()e,,>torç.lla mereceram.

IX.- Contorrnt: se "e o t.'":lbaUK>lUc ora aprcscma 6.\"ossn Exelência,
toi necessario propor alteração das idades de mamcula na E.E.Acr.. de medo a coordená-Ias com I) tempo
de serviço que eram detendos 30S cabos soldados. Ao mesmo lemlX1.em tace da legislação em vigor fica
:5ugerido que o,:; ca DOSe soldados de !1 classe possuidores do CFC não perdem a siruação hierarquica
amerior, quando mamcuiados 1)3Escola de Especialista.

o curs;) de f0nllac;ã,~ de cilbl~ t: o primeiro degrau de cspecialização e:-asleme llil .~crou:lUlil:<::'.
:::;e\}uem faz ;,)" (Te fi:'!(',p~rd<: \'encimel1!o.~ qu:mdo matm:ulados na EscüIa de Especiali:;1:1 da E .E.Ae:'.
.)5 cursos iícam ';aLol1zad.)s t: e J(: es~crar-se que os ;;oldadu:> a que ele:; .)\.:(-'ITillII.resultando) disso ~:
e-ic\'açào do lllyel ~eml cio:ill5truçih:- üa.~ ~raças .

'j

~ãl) propusemos que todos os militares c,.1UscrVCllIseu" vencimentos amenores. quando
alUllOS.porque os possuidores de, CFC 000 podem reengau,iar. Esses licou previsto que devem ser
licenciados: ao ~ompietar em l.qu~l1Tl"qanos DOII1l1Xlm.O,desde a inclusào.

Por outro ladü os nà'."'po.5suidores do CFC caso consign i.l1gressar n.a E.E..-\Cí:
:;nuaçao idêmica fi de quaiquer c:aüdldlno élYÜ, 1510e n..'1oS,10possuidores dos conhecimemo:;
para especialiJade- miiitare".

estão na

eX1gidl>;,
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I. C0ntinuaçf:n de, t)ÜC!I) 04 de- ;;etembrc' di: 196-L de. ?re;;idême do Grupn d\:.Tmbalho .':.

x- .:\;; inrruçõe:>a \lgOfMMel1l p~f:l as proITogaçõe.5do sCf\iço .

rarec.:tu..nos g1:~ ~(-\'~nl denon1:.nar-~~ ."lrL~lruc;óes p<:U'Hprorrogaçõe:'i do 5Cf\-iço D1ihlar ct(:/: C!Tl1Ug<l::de
"in~lrucõe.:; par:! p~rri13nênci3. et(. ;':'.~Inodi:;póe a ponaria aUlcL.'lenl \igcr porque COTl1tal den0mÍ11a<;ào
il)C'!Úorse UilJ1l1')lUZ~1l:om os tenJl~"''' ;1Hl)\,;1LeI do sef\'it;o milirar, receurE' 5:l1lcionacia.

;X')r~)S{<).5 :t \',>;.';,1 F.>~eiência, P,)l' .-;erem Ul1~
~;;!Udo feno.

::lUt;)- eiuscidativos t:. omro.,;.. por esl.1rem esciareciàl"'s fii.'

XII- Rest.:1.,atinai, esciarecer a Vossa Exceh~ficia que Grupo d<:
'L'abalbo CODh"'i.!C0:11n coiabornçiw d~'OÜciais dI) E.~tad,)-~\inior.de Ensim\ e Diretoria de- Pesso.1! e que
~l;b cOllcius(.e.~em iODll2de nUllUlf:r~pre;;emam o }>OlHe.d~ \;''>\<1daquej~ or~ào;;.

Drigndeim-Jo: \r-:\.1iguellamperr
Presideme do Grupo de Trabalhe'

.1

f);1
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FSTCDO

.\SS1::-OjO : InsU11Ç:Ôe::;;da }'crrn.anênc:ja em se,,'w('
. das praça:; do corpo do pes50al 5uballcmo cia
Aeronnurica .

T-L'.TIODCCAO

,~ <ltUai Lei de servlc\,,) militar. Decreto-Lei n~ 9.~OU de 2:=.de JUU10 de l'.Ll6. t~)in0

:Jwri.o Oiíciai de: 25 w.: julÚo .:1<.:19.:tÚ':jualldo emr0U em vigor. ,.

Do anigu 162.estabdeceu:

"0:; catY.)sque oa data da publicação desta Lei est1\'eram incorporados
e contaram 91.anos) ou mais àc serviço poderão continuar 00 serviço
ativo. mediame reenga.iameal(' :'iuccssivos. alt: coropletarcru :\ idade
limite. de;;de que ;;atitàçam as condições de robustez fisica, boa conduL1
milirar e civil, e comprovada capacidade profissional"

Ü, que tivessem, pois, em 2:'\ de Julho de 1946, nove anos de serviço,
-:ompletaram, em 25 de .iullw de 1962 .25" vinte e cinco) anos de serviços.

~à() teriamos. ~m 196..1. mais cabo algum beneficiado peio Decrete, Lei n~ 9.500i46. Decr~t0 Lei. nãl)
\'esse sido alterado em i 95:: peia Lell1:' 15S5 de março.

Lei do :>erviço :..1ilitar . .
da engl1.njarucnroe do primeiro........

... dentro dos percl.>fitUais ti'\ado
~llL IT..\RF. S

pelos

c ~ÓYO AiUIGO DISPÕE

Pod~r:l,:'.<lindJ.na fonn;l j;: meccimado no anig.'-,Ú-.
30Scandidatos a reengajamenr.i) sucessivo,; as praca.:;
r~:=llg~.iadas q-:Je.se Iellj~~: reve}adt: profí5Sion[l1.1~en:t:, . . . . .

cap:\Ze::. 110e':en::!'~h.' \1;, hmç:i('. Ü~)seu graUllJCí:tr\}\\\C:'':',
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E55:::artigo tem um paragrafo UniCl) com o;; seguintes dizeres:

"Qua.ndo a funcào ern qú:: a praça estt\'cr classulcarul ou
qualificada comportar ~aduacões sUl-'erioresa que ti\"er.
11concessiio do segwldo 1.'posteriores recngajaIuenros qu€'
lhe JX-xieraser feita. qU3.J.,dosatisfizer de cada vez os
requisitos regulamemare,; exigido para essas ÚUIras
grduações ';.'1SU.1qualir"icru;flOou classiii.caç/!I)"u, pein
menos, pam gradu::u;:'\\.)lUleõÜua a sua.

.~Üemdisso ü anigo pa.ssou lambem a l~r a segui..mcredaçào:

".-\nigc. 86 - enga.1aIucnto e
incorporado.

a prcnogaçào do tempc. inicial d,',

1" A praça enganjada podera ser concedida nova pTl.'ITogaçãode
peTInanencia no SeIViÇ0ativo da Força Armada. Ollseja priruei.r0
rcengaJLlillent0.

E5sa prorrogação de j-'CTIllilllCllCiade serviço ativo n.aForça Aerea
em sucessivos engajamento poderã0 ser concedido

reengaJamemo.

A LX'rtarÍ.a570/Gi\í3. de 25 de novembro de 1954 baixou instruções
sobre a perrnanencia de praça DOsef\iço ativo. em consequência da
lei (kl Sef\'iço :\1ilitar, como ,-'àecb.r.J.no preâmbulo

Repara-se. 11proposito, que a lei do Sef\iço ?\.1ilitar alem de rezar
"poderão ser concedidos reengajamentos sucessivoL ete''',

da aos ?v1inisttos~v1ilitare~.ainda possibilidade de limitar esses
reengajamemo com a JlKação de percentagens ri serem estabdee-idas
r.artigos 87:i 90) .

IT-.-\!-x>s11i1Hrodução feita. verifica-se-a que apesar de llacL
ha\'er de ilcgai na concess~ç. de r~nga.iaD.1ent',) sucessivos.

-.;egUltUt .
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sernço na meSIll!1graduaçii;:', possibilid.'ld~ de acesso
i.cominllil ).

Uma '\"cz '111(:ja uitrapas:>aram a id!ld:: de mamcuia na i:5coia de;:
E5}-'Ccialislll .

I) numero de c::bos na sltUaçàc-considera.:!!1aumemado
continuamente. o que prejudica 05 soldado5 quan{l) ao aceS50

Que p demos iaze: para melhorar a siruação dos cabos sem
prejudicar Os:;er'.'i;;05da .:"'eronaUtica.Hão permituldo. ao meSIIl,-1tempo que baixa
,) ill,'ei de conhecimentos do.~sargentos. ou que sua perru..wencia seja desesÜmu!o
J05 'Soldado,,-.

a a.a....................................................................................................................................

......................................................................................

,
ESn..1)O~;xl...':-.IERICOSDE c:.-\.BOS

J" Tot:\Í de C:1b05 e ::;oldado5 '" lei de nxacão de torçl1;, 14.000
TOlalde ~'llx)s existeme na F.-\B I.infonllaçào DP da AeronaUlica ..................

..6.3'::9
Do 10Ul\de cabos exi~1emt:~ &1ordem de :::.240 o número dos que possuem

mais de S(oito')anos de seniço .
Cabos com mais de :0 an05 de ser\'iço 53
cabos com mais de 10 anos de serviço e menos de 20 anos de
serviço... \A 94
cabos com menos de lOanos de seniço t.'79:

Toral. ..6.33 9

Essa situação} , em números, po..:ic,ca prim~ira vlSL'lca.usar
eSIr:m!1eZ~LporquE:0$ númer0s dos cabos existcll!~ e quase igud .............

p0rque de,'em atcuàer para o tàto de que . que, \.1

militar foi o primeiro Por outro
lado :1porcentagem dE;'50~'ode cabe..,;e 5ü?:cde süidado5 . deve ;;c:rencarado
de um modo gera!, como tem bom indice porque a espcciaiizaçàu ~ n
imperativo dü SeT'\1çOSque nos são próprios. Consideramos lambem, que
esse pcrcemuai tC)l <nirl~!id(lem função do preenchimemo da;,;vagas d.:,;;

quadros de dÜmibuiç;)(\ de pessoa i apro ado') p3Wcada organiz:1.çãt),por
~r(!pli51;1 ,J(' ...............................

. 1 i .
nno 11:1"~qucr UIll C:lO ' p~r~ UIll S:tfgcnh) eXIstente

.' . . ,/ . , . - , .
.-\. '5lit1:1~~in ."HU~U. p~)f1aIH:J. t::-nl \J,1an ~.1~ar:ll"!- e!=jpCCl:tL0:1 t(~n'::i .4.~rt.::.~. 11.1<:t:

J~.: 5~~' ::l;~a:;:n(.l.:: ;.:,)111\ eXelniji\", '.) \lue .~::- p:1S5:! 11\"' !::.:ér~ H(. L':1J~ pé1r~

ca.j:1.sar~em,. um núlHen" cenú de canc..~ ~ soid;1,k".), quando 'ie COI~'Ú.jeran;
.1:'.uniciade:'. -U')!Xl

-

~
.:,...

~~
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A sitllilçiío númerica tem sid\.' no emalno. outros fatores que deram origem
aq que se c0nvencionou denominar "problel11as d 03 cabos:"embora nik.

reiacionaüo;.;aos Ilumeros. ainda que 3~haja tambem resultante dos numero"

A e!;ses outros fatOres, podemos atribuir as const<'Ultessolicitações dos cabos
em bUS~lde vantagens ou de tilciiídades que \ issem no fundo atingir promO<,:ào
a sargento.'.~elllpassar !l0Sexames cC'rrespondemes .

T\"-F..o.TORESREL..:!.CrO~~J)os co~r t) PROBLE~[A

!~- Alinharemos.antes de. com r:'uornumero I.um) ~queleque acredir."Ul10$
ser a causa runüamemai e impondcravel do problel'na: A <iema~o1!ia

est:.!.aiiar.11..)0 imeresses e<;~II<;(,<;.deu C1usa a que muiIo:;. .mba11ernocoruiassem
11:1pos;;ibilidade de obtenção de Leis que 05 mandassem promover a sargem~"

mesmo sem Teremcondiçõe5 mínima, para o exercício d..~sfunções píópria~ d:'l
graduaçao Sesse semido alias encontra-se na Cãmara dos Depurados pro.iew de

Lei 11qU<'1iprop.3e promoção a sargc!1I0de5 caCx's que do. serviço '..pro,ieh.'
dt.'Lei n: :1 incluindo na Escoin de Especialista reàuzido porque. de
acord..l C\.lmo regulame11lo aprovado e no decreto 11"1951 de IS de

dezembro de ] 95~, alterado pelo n" r.S51!60, o alWI0 que ior praça graduad3
perde:aUt0lllc'llicamemeessa. situação bierarquica . Os vencimentos do aluno da
E.E..-\e:. sfio menore;; cabos. E;;te fator em caráter de desestimulo.

A segurança de que podel1il.' cominuar servindo ate a idade limite,
4'~I.qu.1.fentae quatro) anos. ou ale 151.\rime e cinco" anos de serviço concorre
para que MO ;;e preocuJ-'e, preparar-se para o ingresso 1laEscola de
Especialistas.

..:...períll de \"encimemos dos gradu.1dos que se Ul.:Jtriculamna E.':;coiade
EspecialisTa MO atinge ri lodos porque 05 taífeÍTos .que se destinam ao Curso

de SUpe00í de Tairà não e atingindo. confoffile consta da portaria no'260:G:\E
de :::3d::: selelllbro de 1963, \'encilllent'::-.qua.ndo ma.mculado na Escma de
Espc-cia1i5l~. 0'> car'Ú:-j dc Üieiras , PolH:ia ~1iiil<1.r,BomDeir,). ::
Enícnneiro portaria Ir' de lU de fevereiro de 1960 con1l)nne portaria no'

93:: de 11 de sctembro de 196:;



\" ... .disperse.

. qut' aiia,; COIl.ser\"illllem iUlhas ~~rnis . as c<lIaCtenstia"
ate euti'1l1 em vigor Os cursos dc

EntermelTC', Supervisor de laiÜ, e
de Infantaria de gmml<'l tem aluDos que

com desUno
vão para a
ceno. a(.

c(\mr~() do que se passa com os curso
de Especialisla que na escola são seiecionados

:-iquda cspcci.11idade.

.\pcsar dj"'il\ não se pode. a rig0f. n~~ar que pernlanecem ~'.:cec0e".
!-"':>fisso qu~, ao lennino ao curso lOdo:;são f!raduados )" sarf!cmo.

Esse fato faz com que l'lScalxos que nih.',podem ter destino ceno par::!
as especialid<'ldedesuperÚsorde taiia t.eSL'\edestinada 50 a !aÍleir0~
:1:enfemlciros: Infantaria de Guardas se sintam injustiçados em
relação aos outros.

6- H.; presentemente em seniços mivos sargentos quc foram
graduadosl.eranl cabos amenoITi:entt:) sern terem passadc' F--eia
Escola de Especialista do Exercitl'l e loram prQmo\idos a sargentos
arrjfice de ,i]arura sem que o curso feito fosse de artifice . Ouiros que
passaram por cursos considerado:>no Exercito idêntico aO.5da Escol:J
dt' Instrução Especializada. mais que funcionarillll enJ outra:;
Un.ií.iades dCI Exercito, pretenderam o acessso, sem conrudo.
lograrem êxito. mesmo rec.orrendo 11 JU5ilÇ~

preteucle ainda obler
uroIlloção a sargemo da mesma maneira apesar da diferenc.:I d,)
ems(' e d" fato de nao haver c0T1Tespondência de especialidad~
Querem qu~ a exceção::;e apiique tambem a cada um.

o inf!resso na Escola de Especialista esta regulado, aparar dt'
]96.~: peja porw.ria n;)954:GM3 de 19 de setembro de 196:; que fi,,;;
para o Cillldldato o limite llJ..axim0de idade em "':; rmn!';
.IsS:1 id:1d~ e (, tàror inlmmpoDJve1 para aqueles qut:' IC11h<11::
1::.mbcmternpo de serviço de Sano:>:t mai<;e ruio e a rncsrna IXlr:J
!(,dos \) ace;;s,,).de, wifein) qUE' se destina ao cur;;o de SuDt'nisür dt.
i:ÚL

;:---A outra e~~ct:çà,-, para matf1cula na Escola de :i:spe:.:iaihl:! (,Ia
,-=>,.I:.Rem rejaçãi~ D idade €c t) caso dos cabos de lruai1lRrin
dip101l1:1c.i')1'-11Escola de t0i1UaciJe. de Sargentl~.~ do Excn:i:.: üu~'

U1c!u5j'\.e das pr(was Ct.";;eieção de acor,k com di'ip"'"", fi.:
r,,:rmna 14:G1n3 de 10 dt: ia.n~t.m dt: 1%3
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U-,Pc.r ~:~i;;tiJ' ml1ito~ cabo;; na mesnlli graduação 1-'Ofaca.rreuu'
â~S~:>lUllUloaos svldad\.1s ,de!" classe, porque \.1n" de vagas para a
promo<;:b ti;:;..'lreduzida ,Acomect:. ainda ql1~ ao coucluu' ,-' curso dI::
T~')T111açà0de cabo;;, o soldado fica obriswdo a ser.ÍT por mais 21 dois')
iUIO'; como cOt15til do une 1.2,:'. Da.'> 111.~truçõe" apro\'adas pela
porT:lri~ n~'5-0.G.\13 d~ 2:d }!19:'-I.

10- O número leru uo item das ulstmçõe;; de permanellcia no, .
.~~rvu;~) aU\"l" Cll1 \1gor .

I i. () :;erviçl..) dos cabo:; tem vanos :;ctOft:s e de Wl1 modo gerai
e<.:Ónonúco f caoos e!'ipe<:ializado!'i:! , porque evita a inlObiliz.'lção O~
Ille.~ml..)a m"'t\wlemaçà,) de sargento.'; para L' me.~lUo t1.J1Lemtempo.';
ta;nhem ha falta üe sargento.

12- Sendn em sua generalidade radicado..; no lugare;; en~ que foram
recrutado:;, os cabos alem de cobrirem em algum casos, o,; daros de
sargemos . acarretam menos ser.1ço:> burocrmicos, quanto a SU.1
situação militar, ao mesmo tempo em que não criam transtornos
quamo a instalaçào áa b.I111lia.transferencia ajuda de custo etc,

13- Em face da lei. os cabos podem ser licenciados bastando para
iSSOque aos :..IinistIOS\'euham a lixar as porcentagens n'L:'1xUnasa
serem I)oservadas pela org.anizações para concessão das renovações
de tempo de ser.'iço ,

Essa }X"Issibili.i1dede serem licenciada, existe mesmo que os
COtlilll1dames não a façam incidir os que tem mais tempo de ser.'iço
, ~ào licenciado os mais antigos, terào de dar baL-..::aao mais novos
assim a idade em média dos cabos tend~ a aumentar, ao mesmo
tempo em que 0.3 maio; nOV03 se desestin1Ulam,.I) que nào e. .
lDtercssame !Jara .) scr.'1C;o.
Ha\'cndo cabos com mais idade e sujeito ao mesmo tempo, a serem
lic.em:iados s~m perda do tempo de serviço publico e taillbem o
lemer dos cabos e compeen:>1\'el que tendem pelos meios no seu
alcance obter est.'lbilidade com tal ou qual nwnero de anos de
ser.iços , E tambem compreensivel que pretend.'un ser sargenh)
ainda que por Lei ou disposição eSp-'--cial, wna vez que, promovidos
ter50 aUtomaticamente est.'ibilidade asseguradn, pelos anos de
;;er.'lço que l-"Os5uem alem de que percebE:rero melhores ...:encimemos
poderão contrair m:mi.111óru0 e fazerem ,iu;; tanto as promoçõe,;
.>w:eS.:iJ\'as,1<.)H.JeSl1Jl'que :.-'or a.nugUlàade conw a ;!!'atificac<!c. d~
casad0, os sabrio; ranllli:J. referente a espos:J. e :J.escala de ocupaçà0
;,j;) P\"~'uri'J:. ~iat:loH.c1.i~; .

OoteU0.:" ~\ PíOillOÇ:1," :1 ;:;argemo. terão. no mlllinw prom\,~ç:'1\' a
Sa.l~ClltC'. tcrü,r_'. llt_! tlWWllr_' ~['Y!l.lrJ'çãr_' tI 2~" 3aI~t:lltO 11..:1:'C::i~l,'a -:seu.do,

.~.,

.'
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que alguns por terem amparo d~ Lei especid, poderàt) a!:cender H 1"
"argemo

1,. Y:trio;; dc><;fatores .1ntt'riol1l1Cme relacionados exoiic~m me fi
rec~me tent:1ti\"n de ml1iT0::;em Ix,'aniz..'lTem -nn em a%t)cioacào de

cnráter civil nam a~~il!1 ü!~l!enrem, mai;; ao aonlZo de SanC(1eS
d~')ciDiiJlares . os beoel1ci,)s lega;" ,1ue nlmeiam valcnd,'o-se rx'or
In';~CH('. de pohl1C:u~. :"e;;;;e (;1\;;(1;1: mesmo temp.:' cm qUe. tJleteiam

Tn';ores .'

Ficam smeno;; :1 e~.;pJorac~(\ de dema~ogt'os ou a~!Ítai:k'ores que
úfett:ndem ;::a\'ar dÜaemÔcs na:; f Ofc:as ...vmadas. com Ulc\t,uncmo:;'
direws ou indIretos a inOlcloillla. para imobilizarem <l<lcal) dI.' chetes
:..Iill1are;; ("u :lt:rn,;aren-ll~. enauanr..' Illanobnull Dara ;, ,-"-)S:.t>dl'o
rode:.

- - A enumeração do.; tiltore.~acun:1. 110mesmo tempc' em que nos
pemÜtir um meU}ufreconhec.:im~Ute.de. pmblema. com a indicaçüo
do d.."\dosrespe.:tivos. pernule-nos a orientar :t prccura das 3,-1IUÇ\.1CS.
tOmando como base os seguintes.

CRITÉRIOS

:.' . Evnar-quc ba,11\discruninaçào quamo ao venc:irutmo dos c:alx.,<;que se tomam alunos
da Escola de Especialista.
:::: . Diminuição progressiva do llUl11Crode cabos l.:om muitos a.nos de sen'içL) se contudo
camar prcjUlZO a esse!: subalternos. .
3" . Evitar que OUIrOS cabos venham comar com muitos anos de servic;c\, :;em
possibiJid..1.de de acesso.
4'" .: Conceder licenciamentL\ em qualquer elX'\Ca aos cabos com mais de X 1105 QU::-L'
:;oiicilarenl. .

5: - h:l1uim qw: cOlllilluem ser...i.lldo ate a id..1.de limÍle ou :::5anos d~ sc!\'ico ',):; qUt:

t~nham mat,; de ~ ".>i!o:JllilOSde ser\'iço e satisfaçam!!.s condic,:ões exigidas.
6: - COOrden:lf a~ pro'\idências reiali\'a.~ a pcmJD..nêucia em serviço ativo com a idade
Ula~:ima de inclusão a Escola de Especialista e com as promoções a soldados de i" classe
c cabo:;., sem perder de VISW.se!\'iços da Aeronaurica.
-,' - :\fi :u::aITetar uanstomo ao sef\iço da EscoÍil df: EspecL.'llist:1.
R'-o ...........................................................................................................................

9" - . O" Cab,)s .devem continuar a ser pela Escola de Especialista.

.\

\ 1 -.~.na!isar <1;;problemas. em face do:; crit4rio;; tixadv.
\'(,fH!C~.lnJo n.';501uç'i...'t"sJ-"w~sSf'.~J5e cncarél11dL)-5~. 3[f.1.VeS da 5e~Ul1Hl':



] " - Par:l t"\"lwr[! discriminaçàl) quallTi)ao \"encimentl:' di:''' cargos podemos toma. duas
pro'l.'idênclrt>-:::'~ toJo;:; I"~:>cabo~ '1Uandi." maUlcuiado" na E.E. Aer. }.'erceberàe.
~:en';;Ullemo"de caoü:>. enquamo houver alwlOs: b', nenhun! cabo perceberão outro:.
\'ellCU11emc'sque ruio ;)de aitU10. :-\[i>:~pagar outro cabo e m..Üs
econo1111c.:-.e de. re~ulmnemo da Escola mas. e mai;:; dese;;umulame. paga pc'r sua vez
de:;pesa-i acarrela . i\~na.~ a,; reduz, concorrendo pam o pouco imeresse d05 cabos t'
;xciuizo deles.

12

):<1" pagar. ':: uma ;;du:;à\) reg.ularnemadar que pode ter a validade garanTe
(.;"al;w Jt' \'~W.:llUt:ll[(>da t:>cola.
[\: caix'\. e gr:1áu:1cài_" pre\;st:1 TI:1 hicr:1rqui:i
lq H~k'ha dC',!l'étdac:ii,.'na:; Forcas )..l1uadas do Brasil.

com remtmemçill' propna.

..)..~ ~"'erdi1.".:Ó,-' \'e~:~lli1elH\~ e J-X'f SUfl vez Il1edid,l j~ e:(:':~t;:lo.. por OUtr;)S ll1ijH;U"~'::

11:k.pedem ',:em:i!Hcn!;.~..;qu:md'1 em cur::;o::;.

..\ ,oiucão i.udic~d:1. !)oi\. é a ri.l ..Iinc~ :1, j!;1Oé os cahno; como aluno~. continuarão a
l\l'rc~lIcl' a Dane fh:a dl' seU!; ,'encimcntns.

..l.lrer:1ft) ar!i~0 2(,6 d0 re~ulamcntü .:k1Escola de Especialista.
A. dl:;p031~[\() n:lativ.1 ao.~ cm'gos parece que ~ justo, seja e51endida

, . . d C
-.

I' ,".
~!a:',.~c PÜ;,:',ul..10re:', o ...........

aos .,;olJados de 1"

.-\hcrndü I) :1rti~ç,266. cWl1preUill:1pequena modiiic:1ç50 do aI1igü 268(262). que trata da
siruaçào luerárquic.1 dos alunos da E.E.Aer. esse anigu devcria. caso aprovada a sugeslào.
reJerir-;;e :',omenteaquela não oriundas das fileira;; da F..-\.B.

2" - .-\ diruinuiç:lo proges;,;ivada cabos com muitOs anos de serviço n:1mesma graduaçàL"
:;cal pn:1Udica-k:; c POSS\vcl..
~(1 m,)lnCl11<'rcmi'~ mais de 2.:::>0. COllJmais de S anos de sef\icQs Com (I correr ,k, .

temp,:' ('5,,<0'ilumer,-, aumemara.
)i'àl" parece dese.iávci .:me um cabo com S (uK';; de ;,;erv;-;\) desde :1 inclustlv na Fab.
contlllUem Sef\'illdo sem que seja aprovado na E.E..-\er.
A solud,' posslvCJ mais acomelhavel é e::;timulnr (\ ingre.~.::;orui Escola atrave::; d.1s
;;eguulle5 pnwid~ncla.

A - \'encull!:mo:>comprovados.
B - ...........................................

()ü~lH\.1 0;1 .\.en:..~i.nl~nL. . .i:1 t"t'1di5C\1!id..)nnten',:'!111ente
i.';.\!en.:.n~l:: de ld:.1J~: Es~~'~ loicrarH.:l:t ~n(: I) ilrnitt:

n~:.;'~.:i:J::::' (~:. : -: :~n'.:') ';~u::- ;.:'l'~\.~r::-L."1;~:U(~.:. pr~:xL1n(':'. .. 3n~)', !~~llp<' ..;ut":,..;iente p~f;'1 que ~:';

~:~i.~\..~~~'...:J.~~rL"~:lr:.:!u L<lrl! (' eX:Uli~: J~ adJll1$sãe-: i.:33~i ll.i:ld:.:. ~t.'r i..)un'ü ladc\ penn.i[il1C1 ~ut: L~

(,:1~~.':1u;.~":~Cj ;: ~~r ::;~ur:UU:::ln~ -:..:..:;:1r~cnh.' ;1U)(Ja :\1:-\":;t1;} F:1r,. Pei.., nlenc-'; ~('r ~ai~ -
:'Ui:_":~lll.:'H:~. ~un~:. .Jei..:oIl1pl~t~!.r t.):) ::' a.ll'_'-:~para p:)ojer i.n~re5sar u.a res~r~"a Jci qu~ .;). . '" ."

::'.Il1teui,;,~rt.. u:,;. ~nIU[U"") scr.':r !lial:> ten1p'~
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:; - E\'lmr que outro~ cabo~ \'enham comar com muitos anos de serviço sem po"sibilidad~'
de acessü.

o~ proYidencia pode ser alcançada de dua.~ mancira:>. em.:'l delas ~ estabelecer, por
exempio. quem tem mais d;: X anos de ~erviços e menos que Y nào reengal\iarr:.
.-=>.outra ~ obter o d~sell\do, penllitindo uma tase de tnUlsicào. o~ priIueim ~ drastica e,
emix."mlegal, acaITemm. !-'e.iUlZOS, porque muit0s obtiveram prorrogações de rempo na
suposÜ::io de que podenam sernr me os tempos lunncs. Essa solução drastÍca n.1.0c
acon;;eü11\\;elcom.) entre .)Utro;;moti\..o;;,por exigir uma pre\.isà0 numerica e pOí
aC:llTel:'ll°aceieraçi10 lIem .~eIl1prepOSSlveldo recomplet.11llemo:Hr:lVeSdos cursos de cabo.
.~::;pn"1vidcnciasquc pemútem uma rase de transição JXxiemser assim enunciadas:

0-\1 o., c.:ÚX)Scom 6 .:u.lOs(.')eis',no tlllllinlO e S auos nl) tll..'lximo de sef\ iç() renOV:.lram ,)

l~l.np;."a parnr de unja data f1xaàn: })\..")flllal.~ ~ ano~.
Si O.; cabo" com tempo de 6 a ~ anos gozar:'\\.'de tolerância de idade que t"c.rconcedid:1
ao,; que tem mais Üe S at10Sde sern.:os ru graduação para ingresso na E.E.Aer.
C, 05 que nàü lograrem apr<:waçiw na escola de E.speciaiista serão licenciados no
11l::í:mno1indo~ e~ses 2 atlOS.

Essa ultima providencia da oporrwudade e e justa porque pernulC prazo para que se
pn::pare:fllos exames de admissão.
:\ào a,liv1i1de pr,-~1Hoa t111[1\de vagas para prl'!ll\.."Çãode soldados que possuem o CfC
mas pennite, com um reju5te próprio na InstruçÔes de pennanencia nos sef\iços ativos
que :'iCpossa prever c.:oma atneCed~ncla devida o n~de céU1didatosao CFC. A concessão
de renovação de tempo para soldados.
Essa pro\idencia l-'l">deser romad:l alterando-se as Insrruç.ões aprovadas l-'ela porroria
:,~O:54 e t~'1Zendo-asconstar n:l disposição tr.lI1sitória.
4" . Conceder iic.:enciamemos aos cabos com mais de X anos que os solicitarem a
pro'\idênci::l que a legislação atUal permiti. Bast.a autorizaçào :\JinisteriaL por exemplo, as
disposições transiroriais c1tada~DOitem anterior.
Cumpre-::;e. p,,)rem. que ~3S;]concess:ic'. se subordine a um plano estabelecido pelos
Comandantes de Orgall1zacào.
5" - em serviçl:' ativo ate idade C: providencia que a le

para evitar inquietaçào por parte do>. ilJtere:;sados
podemos aconselhar que essa permissãü seja declarada que não precise ser requerida.

o licenciarnemo desses cabos. sim deve ser declarado que 50 ~e operara quando perderem
condIções de compOna1llelH0,dedic.:açàoao trabalho alem de outras legal.
6:' - A. coordenaçi'io das providências relativas {rpennanência em serviço, com a idade
maxuua de u)~resso na E.E.Acr. e com a promoção a SL pode ser levada a et'eÍtc.\,quando
se nlndificarernB5ll5trUcÓe;:;apro,.:~das pela portaria570:'5-L
.':'.~.,Ul!
J,. - .":"',,;:;,,(,ld:1.áo;:;de !;. c :" cbssc. ::;cconcedcr:1 un: ez;ganja.nlentc,dc : anos. alem Ó\'
~'Cf1;:.d.:=.illi~laL

:.' - .~\:'.:; ç.:1i)\)~ .:;t- COIlcedera rCni_'V.:lÇaC~ de r~m~:'! de ~ef\""iço u:!

8r:ldll~:':1l) ,--'lU;1[e ~ alh~'-). dt:.';lle a l.n~lu";;lo Il3.:~ 1ile~'a..; .J2. fbn.

ilCe!lc~«d0:

'.
,.....
...
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4" - Apos ~ anos de graduação o cabo que nlio tiver aproveitado ás opommidade para a
matncula nos cursO$de tl..'Irmaçàode sargento deve ser licenciado.

Total de tempo de serviço desde a inclusão na FAB. 8 anos.
Idade de inclusão na Fl\B:
De 1S anos a ~O anos + 8 anos de serviço, ate o mÁximo permitido ao cabo.26 ou

:8 éU10S.
seria incoveDiente que o milit.1f. sendo cabo de

ingresso na E.E.Aer. se aprovado tindo o tempo ffi<-L'{imode permanência.
ha sug.estão acima, fica atendida a coordenação recomendada.

'7" - Não parece que quaisquer providência indicad..1 acarrete q\k11querprejuízo a
E.E.Aer.
A verdade. atualmente a administraçào se aUto limitoU quando, no Paragrafo Único
do artigo 5" do Regulamento da E.E.Aer. tem de reservar :0% das vagas do curso de
sargento para o" candidatos que são cabos e soldado:; de 10 classe do quadro de
l'v1anobraede Escreventes-almoxarifes.
Ora, os cabo!; da Aeronimtica são de 17 especialidades auxiliares sendo 10 do quadro
de manobras e 2 do quadro de Escreveme-ahuoxarife.
Os cabos dessas 1:::especialid.:lde aUJriliares são em números maior que. a metade do
total de cabos da FAB. Assim para mais da metade dos cabos só se reservam 20% da
vagas da E.E.Aer. Entretanto, nesses 20~'~estão tambem incluídos os soldados de 1°
classe.

esssa limit.."lção não deve eXÍstÍr as vagas nos cursos da
E:E.Aer N1ilitares e civis como no momemo, porém na proporção a ser
fixado pelo rv1iDistro.
Para isso, o paragrnfo único do nnigo 50sotTeria a modificação indicado.
Nesse caso, estaria aberta a possibilidade de aproveitar maior número de candidatos
oriundos da t1leira da FAB.

80 . Não há despesas em qualquer das providências indicadas.

9" - ~ão se cogita. de promover cabos e sargentos sem que passarem pela Escola de
formação.

VII - ConfQone se deprende o estudo feito, as soluções indicadas e debatidas poderão
ser consubstànciadas na seguinte.

AÇÃO RECONfEND.ADA ,.

I" - .-\.ltemçào
:1)do .:'J" do artigo 3" do Reg. da E.E.Aer:
b) do paragrafo unico do anigo 5" do Regulamento .:1'1Escola de Especialista :: da

.~.eronaUllca.

C:'do;:;an.igo5 ::6::" :i 26e do mesmo Regulame1lIo.

:::" - .~tera(:0es das instrUcues aorovadas !)ela úonaria n~ 570/0:\13 dI:::::3de
no\'embro de 1954.

~.1>.

~
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3" -' Detemmlacà,. de pnwidenciú relativas ao funcionamento
prepara 10.'1;o.:;n exa...'ued~ admissão da Escoia de Espccialist.:'l.

curso.~

,-m - Cvnsub;;tanciando a;; providencia;; para por em execuc;:fÚ)
recomendaçÓes L': e -' J~, Ü~m tllllerior, apre.selltiU11o.s,em iUIe;.:o:a'l Cl11<1
minUta de decrew. b', Lma minUta de !X'l1ariae c.',"L"m..1minuta de a\;Sl'.
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